
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016
                   

www.ribeiraobonito.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ribeiraobonito

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Ribeirão Bonito garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraobonito.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ribeiraobonito

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ribeirão Bonito, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ribeirão Bonito 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.ribeiraobonito.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
ribeiraobonito
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ri b e i r ã o  B o n i t o
CNPJ 45.355.914/0001-03
Praça dos Três Poderes
Telefone: (16) 3355-9900
Site: www.ribeiraobonito.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
ribeiraobonito

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ri b e i r ã o  B o n i t o
CNPJ 01.755.400/0001-70
Praça Sylvio Gomes de Camargo, 01
Telefone: (16) 3344-3049
Site: www.cmrb.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Decretos 4 ...................................................................................... 
Portarias 5 ...................................................................................... 

Outros Atos 7 ...................................................................................... 

Poder Legislativo 24 ................................................................................. 
Atos Oficiais 24 .................................................................................. 

Atas 24 ........................................................................................... 

Sexta-feira, 08 de abril de 2022                                                  Ano VII | Edição nº 1253                                                                      Página 1 de 26



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 2 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 2776
De 23 de fevereiro de 2022

Autoria: Vereador Moacir De Bonis Filho

“Dispõe sobre implantar Ação de
p revenção  e  Con t ro l e  do
Diabete4s  na  rede  públ ica
municipal de ensino e dá outras
providências”.

O PREFEITO DE RIBEIRÃO BONITO faz saber que a
Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Bonito  aprovou  e  ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito municipal, o “Programa
Ação  de  prevenção  e  Controle  do  Diabetes”  para  as
crianças e adolescentes matriculados nas escolas da rede
pública  municipal  de  ensino,  através  do  diagnóstico  do
diabetes, tendo por objetivo:

I – efetuar pesquisas visando ao diagnóstico precoce do
diabetes em crianças e adolescentes;

II – detectar a doença ou a possibilidade de a mesma
vir  a  ocorrer ,  buscando  evitar  ou  protelar  seu
aparecimento;

III  –  evitar  ou  diminuir  as  graves  complicações
decorrentes do desconhecimento do fato de ser portador de
diabetes.

Art.  2º  Visando  à  concretização  dos  objetivos  da
presente ação serão adotadas as seguintes medidas pelas
escolas  da  Rede  Pública  Municipal  de  Ensino,  inclusive
aquelas  mantidas  por  entidades  filantrópicas,  mas  que
recebam  verbas  do  Município:

I  –  identificação,  cadastro  e  acompanhamento  de
crianças  e  adolescentes  portadores  de  diabetes;

II  –  conscientização  de  pacientes,  pais,  alunos,
professores e outras pessoas que desenvolvam atividades
junto às escolas, quanto as sintomas, gravidade da doença
e sintomas de hipoglicemia;

III  –  fornecimento  aos  portadores  de  diabetes,  de
alimentação adequada às suas necessidades especiais;

IV – oportunizar aos portadores de diabetes a prática
diária de exercícios físicos adequados às suas necessidades
especiais;

V – manutenção de dados estatísticos sobre o número
de crianças e adolescentes atendidos pelo programa, suas
condições de saúde e de aproveitamento escolar;

VI  –  abordagem do  tema,  quando  da  realização  de
reuniões de associações de pais e mestres ou em reuniões
especialmente  convocadas  com  os  mesmos  para  tal
finalidade,  como  forma  de  disseminar  as  informações  a
respeito da doença, seus sintomas e gravidade, modos de

identificação da hipoglicemia, a importância dos exercícios
físicos  e  da  redução  alimentar  na  prevenção  das
complicações  decorrentes  da  mesma,  entre  outras.

Art.  3º  Para  garantir  que  nenhuma  criança  ou
adolescente  fique  excluída  dos  benefícios  da  presente  lei,
por ocasião da matrícula,  os pais ou responsáveis pelas
crianças  e  adolescentes  responderão  questionários,  de
modo  a  obter  informações  suficientes  a  propiciar  a
identificação  de  alunos  possivelmente  portadores  de
diabetes ou que possam vir  a desenvolvê-la,  bem como
realizar teste diagnóstico.

§  1º  Diagnosticado  o  diabetes,  o  responsável  pelo
d iagnós t i co  comun ica rá  o  fa to  à  d i reção  do
estabelecimento  de  ensino,  à  Secretaria  Municipal  de
Educação, à Secretaria Municipal de Saúde e aos pais ou
responsáveis  pelo enfermo,  para que sejam tomadas as
medidas necessárias ao seu adequado atendimento.

§ 2º No caso de as respostas dos questionários e os
exames apontarem para possibilidade de a criança ou o
adolescente  vir  a  desenvolver  a  doença,  o  médico
responsável tomará as mesmas providências constantes do
§  1º,  com  especial  ênfase  ao  aspecto  da  reeducação
alimentar.

Art. 4º Tendo-se conhecimento do número de crianças
portadoras de diabetes, sua faixa etária e estabelecimento
de  ensino  em  que  estão  matriculadas,  serão  os  dados
encaminhados à Secretaria Municipal de Educação, a fim de
que,  em conjunto  com os  demais  órgãos  competentes,
determinem  as  providências  necessárias  a  que  seja
fornecida à alimentação diferenciada de que os doentes
necessitem.

Parágrafo Único Em conformidade com as atribuições
que lhe são legalmente conferidas, a Secretaria Municipal
de  Educação  manterá  listas  e  estatísticas  referentes  às
ações executadas.

Art.  5º  A  elaboração  dos  cardápios,  através  de
nutricionista  do  quadro  de  servidores  do  Município  de
Ribeirão  Bonito,  será  desenvolvida  em  conjunto  com  a
Secretaria Municipal de Educação, a qual, no exercício das
atribuições  que  lhe  são  legalmente  conferidas,
providenciará para que os responsáveis pelo preparo e pela
distribuição da alimentação nos estabelecimentos de que
trata o artigo 1º da presente lei o façam na conformidade e
quantidade  constantes  das  listas  de  que  trata  o  artigo
anterior.

Art. 6º Dentro da competência que lhe é atribuída, o
Município  adotará  medidas  eficazes  e  adequadas,  capazes
de  abolir  práticas  tradicionais  prejudiciais  à  saúde  das
crianças e adolescentes portadores de diabetes, tais como:

I – alimentação uniformizada, sem levar em conta as
necessidades especiais dos alunos;

II  –  fornecimento  de  alimentação  a  crianças  e
adolescentes  com  necessidades  especiais  no  mesmo
horário  em que  os  demais  alunos,  sem desrespeitar  os
horários que sua condição especial de saúde exige;

III  –  estimular  a  prática  de  atividades  físicas,  em
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desconformidade com suas necessidades e peculiaridades.
Art.  7º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Ribeirão Bonito/SP, 23 de fevereiro de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 2779

De 24 de fevereiro de 2022
Autoria: Vereador José Eraldo Chiavoloni

“Altera  disposit ivos  da  Lei
Municipal  nº  1.772/2002”.

O PREFEITO DE RIBEIRÃO BONITO faz saber que a
Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Bonito  aprovou  e  ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.772,
de 15 de outubro de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º (...)
§ 1º As entidades de que trará o caput deste artigo são:

Santa Casa de Misericórdia,  Asilo  São Vicente de Paula,
APAE e Guarda Mirim”.

Art. 2º Os incisos I, II, III, IV e V do artigo 4º da Lei
Municipal nº 1.772, de 15 de outubro de 2002, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)
I – R$ 10,00 (dez reais);
II – R$ 15,00 (quinze reais);
III – R$ 20,00 (vinte reais);
IV – R$ 30,00 (trinta reais);
V  -  . . .  de  l ivre  escolha  a  ser  preenchido  pelo

contribuinte,  desde  que  o  valor  seja  superior  ao  valor
especificado no inciso I deste artigo”.

Art. 3º O item 3 do § 1º do artigo 4º da Lei Municipal
nº 1.772, de 15 de outubro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 4º (...)
§ 1º (...)
3 – Guarda Mirim”;
Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  24  de

fevereiro de 2022.
ANTONIO CARLOS CAREGARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Lei n° 2784
De 29 de março de 2022

Autoria: Vereador Manoelito da Silva Gomes

“Dispõe sobre  a  obrigatoriedade
d o  u s o  d e  l â m p a d a s  c o m
tecnologia  LED  na  rede  de
iluminação  pública  em  novos
loteamentos e  empreendimentos

imobi l iár ios  no  âmbito  do
Município de Ribeirão Bonito”.

O PREFEITO DE RIBEIRÃO BONITO faz saber que a
Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Bonito  aprovou  e  ele
sanciona a seguinte Lei:

Art.  1  Ficam  obrigados  os  novos  loteamentos  e
empreendimentos  imobiliários  no  Município  de  Ribeirão
Bonito a utilizarem lâmpadas de LED (Diodo Emissor de
Luz)  em todo o  sistema público  de  iluminação de  suas
áreas, de acordo com as normas técnicas pertinentes.

§  1º  Compreendem-se  por  sistema  público  de
iluminação os  equipamentos  e  aparelhos  utilizados  para
realizar a iluminação de vias, logradouros e demais bens
públicos,  incluindo  rotatórias,  praças,  parques,  jardins,
ciclovias, monumentos e similares.

§  2º  A  obrigação  prevista  no  caput  deste  artigo
abrange  apenas  os  projetos  de  loteamentos  e
empreendimentos  imobiliários  que,  até  a  data  da
publicação desta lei, não tenham sido remetidos à análise e
aprovação da Prefeitura Municipal.

Art.  2°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  29  de
março de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Lei nº 2786

De 06 de abril de 2022
Autoria: Executivo Municipal

“Dispõe  sobre  a  alteração  dos
percentuais  de multas  de mora,
constantes  na  Lei  Municipal  nº
1.555,  de  09  de  dezembro  de
1993 e revoga a Lei Municipal nº
1.650, de 04 de março de 1998”.

O PREFEITO DE RIBEIRÃO BONITO faz saber que a
Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Bonito  aprovou  e  ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso II do artigo 276 da Lei Municipal nº
1.555,  de 09 de dezembro de 1993 –  Código Tributário
Municipal, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 276...........................................
I .......................................................
II multa de mora, calculada sobre o valor atualizado do

débito, à razão de 4% (quatro por cento), calculada sobre o
valor atualizado, até a data do efetivo pagamento;

III ...................................................
Parágrafo Único............................”.
Art.  2º  Todas  as  multas  decorrentes  de  atraso  no

pagamento  de  tarifas  e  preços  públicos,  previstos  na
legislação  tributária  municipal,  serão  fixadas  na  mesma
proporção do artigo 276 do Código Tributário Municipal (Lei
nº 1.555/93), com a nova redação estatuída no artigo 1º
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desta lei.
Art.  3º  O  disposto  nesta  lei  aplica-se  às  dividas

pretéritas,  adquiridas  pelos  contribuintes  até  a  data  da
publicação  desta  lei,  inclusive  aquelas  que  estão  sendo
objeto de execução fiscal em andamento.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições da Lei Municipal nº
1.650, de 04 de março de 1998 e outras disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 06 de abril
de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 4056
De 29 de março de 2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
s u p l e m e n t a r ,  e m
conformidade  com  a  Lei
Municipal nº 2761/2021 c/c a
Lei Federal nº 4320/64”.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional suplementar no
valor  de  R$  106.676,93  (cento  e  seis  mil,  seiscentos  e
setenta  e  seis  reais  e  noventa  e  três  centavos),  em
conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei Federal nº
4320/64,  para dotá-la  no exercício  de 2022 e conforme
abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.08.01 311 4.4.90.52 01 06.181.0014.2055.0000 Equip. e Material Permanente R$ 62.522,26

02.08.01 308 3.3.90.39 01 06.181.0014.2055.0000 Outros Serviços Terceiros - PJ R$ 44.154,67

Total R$ 106.676,93

Art. 2º Os recursos no valor de R$ 106.676,93 (cento e
seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e três
centavos),  serão cobertos por conta de anulação parcial
das rubricas a seguir, em conformidade com o art. 43, § 1º,
inciso III da Lei nº 4.320/64:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.02.03 049 4.4.90.52 01 04.122.0008.2010.0000 Equip. e Material Permanente R$ 39.196,81

02.08.01 306 3.3.90.30 01 06.181.0014.2055.0000 Material de Consumo R$ 17.480,12

02.08.01 310 4.4.90.51 01 06.181.0014.2055.0000 Obras e Instalações R$ 50.000,00

Total R$ 106.676,93

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  29  de
março de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Decreto n° 4059

De 06 de abril de 2022

Dispõe  sobre  designar  as
autor idades  sanitár ias
r e s p o n s á v e i s  p e l o
desenvolvimento das ações de
vigilância  sanitária,  nos
t e r m o s  a r t .  5 º ,  d a  L e i
Municipal nº 1669, de 14 de
outubro de 1998, e dá outras
providências.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito do Município de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e que lhe são
conferidas pelo inciso VI do artigo 76 da Lei Orgânica do
Município, de 5 de abril de 1990,

CONSIDERANDO  a  competência  constitucional
pertencente ao Sistema Único de Saúde – SUS, trazida pelo
art. 200, inciso II, da CF/88;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 8080, de
19 de setembro de 1990, que traz às direções do âmbito
nacional,  estadual  e municipal,  a  definição,  coordenação e
execução dos serviços de vigilância sanitária, nos moldes
trazidos pelos artigos 16, 17 e 18;

CONSIDERANDO  as  disposições  da  Constituição  do
Estado  de  São  Paulo,  que  trouxe  as  competências  do
Sistema Único de Saúde em âmbito estadual, cabendo a
identificação,  e  o  controle  dos  fatores  determinantes  e
condicionantes  da  saúde  individual  e  coletiva,
especialmente  às  ações  referentes  à  vigilância  sanitária;

CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual nº 791,
de 09 de março de 1995, que estabelece normas de ordem
pública e de interesse social para a promoção, defesa e
recuperação  da  saúde,  nos  termos  da  Constituição  da
República e da Constituição do Estado, e dispõe sobre a
organização, a regulamentação, a fiscalização e o controle
das ações e dos serviços de saúde nas esferas estadual e
municipal.

CONSIDERANDO a Lei  Estadual  nº 10.083, de 23 de
setembro de 1998, que dispõe sobre o Código Sanitário do
Estado;

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  Lei  Municipal  nº  1669,  de
14 de outubro de 1998, que dispõe sobre as atribuições e a
competência  do  Município  para  o  desenvolvimento  das
ações de Vigilância Sanitária, e trouxe a possibilidade de
designação e  credenciamento das  autoridades sanitárias
por meio de ato do Prefeito Municipal (art. 5º);

DECRETA:
Art.  1°  –  Ficam  designados  e  credenciados  para

desempenhar  os  Serviços  de  Vigilância  Sanitária,  nos
moldes  trazidos  pela  Lei  Municipal  nº  1669,  de  14  de
outubro de 1998, os seguintes Servidores Municipais:
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I  –  Luciene  Cristina  Stein,  portadora  da  Cédula  de
Identidade RG nº 21.385.241-X, inscrita regularmente no
CPF/MF  sob  o  nº  141.813.978-58,  Subdiretora  do
Departamento  de  Gestão  Administrativa,  Farmácia  e
Suplementos, designada pela portaria nº 5102, de 17 de
março  de  2022,  para  compor  a  equipe  de  Vigilância
Sanitária, com plenos poderes para execução das medidas
necessárias  disciplinadas pelo  Código Sanitário  Estadual,
nos moldes do art. 3º, da Lei Municipal nº 1669/98.

II – Amilton Castro Pereira, portador do RG nº RG nº
12.355.689 e CPF nº 028.459.148-30, Médico Veterinário do
Município, aprovado em concurso público e nomeado pela
Portaria  nº  1020,  de  12  de  julho  de  1999,  como
coordenador do serviço de vigilância sanitária, com plenos
poderes  para  execução  das  medidas  necessárias
disciplinadas pelo Código Sanitário Estadual, nos moldes do
art. 3º, da Lei Municipal nº 1669/98.

Art.  2º.  O Serviço  Municipal  de  Vigilância  Sanitária
discriminado na Lei Municipal nº 1669/98 está subordinado
à Diretoria Municipal da Saúde, nos moldes do art. 1º, da
referida  Lei,  e  Lei  Complementar  Municipal  nº  2780/22
(anexo II, item X).

Art. 3° – Os servidores designados e credenciados no
art.  1º  do  presente  Decreto  não  farão  jus  a  quaisquer
acréscimos  ou  gratificações  em  suas  remunerações  pelos
serviços  de  vigilância  sanitária  discriminados  na  Lei
Municipal 1669/98.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, podendo ser ampliado ou revogado a qualquer
tempo  por  novo  decreto,  revogadas  as  disposições  em
contrário

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 06 de abril
de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5075
De 14 de março de 2022

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Nomear os senhores abaixo relacionados para,

sob  a  Presidência  do  primeiro  nomeado,  integrar  as
seguintes Comissões:

I - COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO
do  Município,  destinado  a  prover  emprego  público  com
prazo  determinado  para  atender  as  necessidades
temporárias de excepcional  interesse público,  de acordo
com o Edital nº 001/2022, a Lei nº 1532/93 e a Constituição
Federal, no artigo 37, IX, das seguintes categorias:

Visitador Social – Programa Criança Feliz;
Supervisor – Programa Criança Feliz
CRISTINA HARUÊ MATSUDA – RG nº 15.410.036.5

LÍVIA VALIM VIEIRA – RG nº 40.517.357-X
VALÉRIA  APARECIDA  MARTINS  –  RG  nº

23.118.246-X
Art. 2º O trabalho dos membros da Comissão Especial

de  Processo  Se let ivo ,  não  será  remunerado,
consubstanciando-se  em  serviço  relevante,  prestado  ao
Município.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  14  de
março de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5111

De 01 de abril de 2022
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º AFASTAR a Sra. ROBERTA APARECIDA DO

NASCIMENTO  LIRA,  RG  nº  29.593.880-8,  CPF  nº
141.821.548-19, a pedido da mesma e nos termos do artigo
104  da  Lei  Municipal  nº  1563/94,  pelo  prazo  de  730
(setecentos e trinta) dias, com prejuízo da remuneração e
demais vantagens do cargo de PROFESSOR ASSISTENTE
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 01 abril de
2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5112

De 01 de abril de 2022
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  e  o  CONSELHO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANCA  E  DO
ADOLESCENTE, Órgão Municipal instituído pela Lei 1972,
de  19  de  março  de  2008,  alterada  pela  Lei  2620,  de
28.03.2019  e,  em cumprimento  ao  que  determinam as
referidas Leis Municipais,

RESOLVE:
Art.  1º  NOMEAR  a  munícipe  abaixo  qualificada  para

integrar  o  CONSELHO  TUTELAR,  considerando  os
resultados  da  eleição  realizada  em  06.10.2019,
observando-se, quanto ao mais, todos os termos constantes
das Leis 1972/08 e 2620/19,  especialmente o direito de
suplentes,  em caso de renúncia e/ou afastamento,  fixando
seus  vencimentos  no  valor  de  1.410,00  (hum  mil,
quatrocentos e dez reais) mensais:

– NORMA REGINA DO CARMO SILVA – brasileira, RG
nº 11.924.144-4, CPF nº 256.157.918-29

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 01 de abril de
2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5113

De 01 de abril de 2022
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º DESIGNAR a Srta.  VANESSA ROBERTA

NUNES DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 48.339.401-7, inscrita regularmente no CPF/MF sob o nº
402.768.518-03  para  exercer  as  funções  do  cargo  de
SUBDIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS, de provimento em Comissão,
em conformidade com a Lei Complementar nº 2780, de 15
de março de 2022.

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 01 de abril de
2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5114

De 06 de abril de 2022
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  os  senhores  abaixo  relacionados

para, sob a Presidência do primeiro nomeado, integrar as
seguintes Comissões:

I - COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO
do  Município,  destinado  a  prover  emprego  público  com
prazo  determinado  para  atender  as  necessidades
temporárias de excepcional  interesse público,  de acordo
com o Edital nº 002/2022, a Lei nº 1532/93 e a Constituição
Federal, no artigo 37, IX, das seguintes categorias:

Professor  Assistente  de  Educação  Básica  I  (PEB  I  e
Educação Infantil)

Professor  Ass istente  de  Educação  Básica  I
(exclusivamente  para  estudante)

Professor Assistente de Educação Básica II
Professor  Assistente  de  Educação  Básica  I I

(exclusivamente  para  estudante)
Professor de Atendimento Educacional Especializado
Professor  de  Atendimento  Educacional  Especializado

(exclusivamente para estudante)
Professor de Educação Básica II  -  PEB II  –  Educação

Física
Professor de Educação Básica II - PEB II – Geografia
Professor  de  Educação  Básica  II  -  PEB  II  –  Geografia

(exclusivamente  para  estudante

Professor de Educação Básica II - PEB II – Ciências
Professor  de  Educação  Básica  II  -  PEB  II  –  Ciências

(exclusivamente para estudante)
Professor de Educação Básica II - PEB II - Português
Professor  de  Educação  Básica  II  -  PEB  II  Português

(exclusivamente para estudante)
Professor de Educação Básica II - PEB II Inglês
Professor  de  Educação  Básica  II  -  PEB  II  Inglês

(exclusivamente para estudante)
ANGELA  TEREZA  GIRASOL  PINCELLI  –  RG  nº

22.461.198-7
LÍGIA VERZOLA – RG nº 40.378.016-0
MONIA NATACHA DE MELLO CASEMIRO – RG nº

27.983.383-0
Art.  2º  -  O  trabalho  dos  membros  da  Comissão

Especial  de  Processo  Seletivo,  não  será  remunerado,
consubstanciando-se  em  serviço  relevante,  prestado  ao
Município.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 06 de abril
de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 7 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Pref ei t u「a Muni ci pa!  de Ri bei 「f o Boni t o

Est ado de Sao Pau! o

EscoI aMuni ci pal Prof . a‘ ‘ Mari aOI γ mPi aRamosFabbri ’ ’  
Ful l Ci onanent oAut ori zadopel oAt ode18/02/99Publ i cadonaD. O. 20/02/99art . 1pg17- Vi ncul adoaoSi st emaEst adual deEnsi no 
RunBrot as, nO7- P. Pref ei t oEmygdi oLucat o- Fone佃ax( 16) 3344- 1180- CEP135800OO- Ri bei raoBoni t o- SP 

A丁OS DA DIRETORIA DA ESCOLA

ACUMULO DE CARGO

A Di ret ori a da Escol a Muni ci pal  〃P「of !  Mari a Ol ympi a Ramos Fab師〃,  de Ri bei 庵o Boni t o,  Di 「et ori a de Ensi no da Regi 5o de S5o

Cari os,  COm base no Art i go 64,  i nci so l  do Decret o 17329/81,  COmbi nado com o A巾go 8 do Decret o 41915/97 expede o

Segui nt e At o Deci s6ri o.

ATO DECI S6Ri O Ol O122:  DEBORA 」ANAINE MARQUES BANIN,  RG n9 25. 451. 315- 3,  Prof essora PEB I ,  neSt a Uni dade Escol ar ,

acumuI a com a EM “ 」ovi na de Paul a Pessent e〃,  Rua:  Ferederi co Bemardo Dori cci ,  19,  」ardi m Mari ana,  na Ci dade de l bat 6/SP,

COmO Prof essor I ,  da Secret ari a de Educa弟o do Est ado de S富o PauI o,  ACUMULOしEGAL.

ATO DECI S6RIO Ol l /22:  PAMELA APARECIDA CAM一し0,  RG n9 49. 507. 833- 5与,  Prof essora P輔l ,  neSt a Uni dade Escol ar,

acumul a com a EMEF Wereador Mari oしui z Beral do〃′  Rua dos Si gni ni ′  680,  」ardi m Dant e Verdo帖,  na Ci dade de Boa Esperanca

do SuI /SP,  COmO Prof essor i ,  da Secret a南de Educacao do Est ado de Sao PauI o,  ACOMULO LEGAL.

Ri bej 略o Boni t o,  06 de abri l  de 2022,

Outros Atos
Outros Atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 8 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 9 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 10 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 11 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 12 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 13 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 14 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 15 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 16 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 17 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 18 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 19 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 20 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 21 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 22 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 23 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1253 Página 24 de 26

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Atas
Atas

Ata da 1ª Sessão Extraordinária da 1093ª. Sessão, da
74a. Sessão Legislativa, da 18a. Legislatura, de 14 de março
de 2022. Primeiramente o presidente pede ao secretário
que faça a chamada dos senhores vereadores e constata-se
a presença de todos. Com o número legal dos mesmos o
presidente abre a sessão convidando o Ver. Armando para
ler um trecho bíblico. Em seguida o presidente pede ao
secretário que faça a leitura da ordem do dia. - PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2022, do Executivo Municipal,
que  dispõe  sobre  a  organização  administrativa  da
Prefeitura  Municipal  e  dá  outras  providências  –  ANEXO
Pareceres das Comissões Permanentes (Leitura/discussão e
votação  dos  Pareceres  e  1ª  discussão  e  1ª  votação  do
Projeto de Lei Complementar). Primeiramente o presidente
coloca  em  discussão  o  Parecer  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Redação. Não havendo discussão o
presidente coloca em votação sendo aprovado. Coloca em
discussão o Parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade. Não havendo discussão o presidente coloca
em votação sendo aprovado.  Coloca em 1ª  discussão o
Projeto  de  Lei  Complementar.  Há  discussões  entre  os
vereadores. Não havendo mais discussões o Projeto é posto
em 1ª votação nominal. O presidente pede ao secretário
que faça a chamada dos vereadores para votação. Após a
chamada o projeto é considerado aprovado por 07 votos
favoráveis e 02 abstenções (Arivaldo e José Eraldo). Não
havendo nada mais  para a  Ordem do dia,  o  presidente
encerra a mesma lembrando a todos que a próxima sessão
ordinária será dia 21 de março de 2022 às 20 horas.
...........................................................................................................

Ata da 2ª Sessão Extraordinária, da 1094ª. Sessão, da
74a. Sessão Legislativa, da 18a. Legislatura, de 14 de março
de 2022. Primeiramente o presidente pede ao secretário
que faça a chamada dos senhores vereadores e constata-se
a presença de todos. Com o número legal dos mesmos o
presidente abre a sessão e pede ao secretário que faça a
leitura da ordem do dia. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Nº 011/2022, do Executivo Municipal, que dispõe sobre a
organização  administrativa  da  Prefeitura  Municipal  e  dá
outras providências. (2ª discussão e 2ª votação do Projeto
de  Lei  Complementar).  O  presidente  coloca  em  2ª
discussão o Projeto de Lei Complementar. Há discussões
entre  os  vereadores.  Não  havendo  mais  discussões  o
Projeto  é  posto  em  2ª  votação  nominal,  e  pede  ao
secretário  que  faça  a  chamada  dos  vereadores  para
votação. Após a chamada o presidente declara aprovado
em 2ª votação, por 07 votos favoráveis e 02 abstenções
(Arivaldo e José Eraldo). Não havendo nada mais para a
Ordem do dia, o presidente encerra a mesma lembrando a
todos que a próxima sessão ordinária será dia 21 de março

de 2022 às 20 horas.
...........................................................................................................

Ata  da  Sessão  Ordinária  da  1095ª.  Sessão,  da  74a.
Sessão Legislativa, da 18a. Legislatura, de 21 de março de
2022. Primeiramente o presidente pede ao secretário que
faça a chamada dos senhores vereadores e constata-se a
presença de todos.  Com o número legal  dos mesmos o
presidente abre a sessão convidando o Ver. Juliano para ler
um trecho  bíblico.  Em seguida  o  presidente  coloca  em
votação a ata da Sessão Ordinária de 07/3/2022 a qual é
aprovada.  O  presidente  pede  ao  secretário  que  faça  a
leitura do EXPEDIENTE: - PROCESSO TC 00462398919-1,
referente  às  contas  da  Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão
Bonito  do  ano  2019  –  PAUTA;  -  PROJETO  DE  LEI  Nº
007/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe
sobre autorizar o Poder Executivo a proceder à abertura de
crédito  adicional  especial,  em  conformidade  com  a  Lei
Municipal nº 2.764/2021 c/c a Lei  Federal nº 4.320/64 –
ANEXO  Pareceres  das  Comissões  (Leitura/Discussão/
votação  dos  Pareceres  e  do  P.L);  -  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  008/2022,  de  autoria  do  Executivo
Municipal, que dispõe sobre a alteração dos percentuais de
multas de mora, constantes na Lei Municipal n. 1555, de 09
de dezembro de 1998 – ANEXO Pareceres das Comissões
(Leitura/Discussão e votação dos Pareceres e 1ª discussão
e  1ª  votação  do  Projeto  de  Lei);  -  PROJETO DE  LEI  Nº
009/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe
sobre instituir  e  regulamentar  a  jornada de trabalho no
regime  12x36  no  âmbito  do  funcionalismo  público
municipal e dá outras providencias – EM PAUTA; - PROJETO
DE LEI Nº 010/2022, de autoria do Executivo Municipal, que
dispõe  sobre  discriminação  de  horários  advocatícios
sucumbências  aos  procuradores  integrantes  de
departamento  de  negócios  jurídicos  do  município  e  dá
outras  providências  –  EM PAUTA;  -  PROJETO DE  LEI  Nº
020/2021, do Ver. Manoelito da S. Gomes, dispõe sobre a
obrigatoriedade de uso de lâmpadas com tecnologia LED na
rede  de  iluminação  pública  em  novos  loteamentos  e
empreendimentos  imobiliários  no  âmbito  do  município-
ANEXO  PARECERES  das  Comissões  Permanentes
(Leitura/Discussão/ votação dos Pareceres e do Projeto de
Lei); - PROJETO DE LEI Nº 004/2022, do Ver. José Eraldo
Chiavoloni, subscrito pelo ver. Dimas T. Lima, que dispõe
sobre  instituir  ato  cívico  para  celebração  da  data  da
emancipação  política  do  município  de  Ribeirão  Bonito  –
(Leitura  encaminha-se  às  Comissões  Permanentes);  -
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2018, da Mesa Diretora da
Câmara Municipal, que dispõe sobre o R. Interno da Câmara
Municipal de Ribeirão Bonito – EM PAUTA; - PROPOSTA DE
EMENDA À  LOM DE RIBEIRÃO BONITO Nº  001/2018,  de
autoria  da maioria  absoluta dos Vereadores da Câmara,
que  dispõe  sobre  a  LOM  –  EM  PAUTA;  -  BALANCETE
FINANCEIRO, de autoria do Legislativo Municipal, referente
as contas da Câmara Municipal  do mês de fevereiro de
2022 _ À disposição; - REQUERIMENTO Nº 020/2022, dos
Ver. Manoelito da S. Gomes, solicitando ao Presidente da
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Casa, informações sobre a devolução do duodécimo do ano
2021. O presidente coloca o requerimento em discussão,
que não havendo é posto em votação sendo aprovado. -
REQUERIMENTO  Nº  021/2022,  dos  Ver.  José  Eraldo
Chiavoloni, subscrito pelo ver. Dimas T. Lima, solicitando ao
Prefeito, informações sobre a prática do Hino Nacional nas
escolas municipais. O presidente coloca o requerimento em
discussão,  que não havendo é posto em votação sendo
aprovado.; - REQUERIMENTO Nº 023/2022, do Ver. Moacir
De Bonis Filho, solicitando ao Prefeito informações sobre o
Inquérito  Civil  sobre  as  Meis.  O  presidente  coloca  o
requerimento em discussão, que não havendo é posto em
votação sendo aprovado.; - REQUERIMENTO Nº 024/2022,
do Ver. Ricardo Perrone, solicitando ao Prefeito informações
das alterações na água fornecida a população. O presidente
coloca o requerimento em discussão, que não havendo é
posto em votação sendo aprovado. -  REQUERIMENTO Nº
025/2022, do Ver.  Arivaldo F.  de Oliveira,  solicitando ao
Prefeito informações sobre o motivo da não entrega dos
uniformes escolares. O presidente coloca o requerimento
em discussão, que não havendo é posto em votação sendo
aprovado. - INDICAÇÃO Nº 018/2022, do Ver. Juliano Costa
Raele, solicitando ao Prefeito proceda a aquisição para os
Agentes Controladores de Vetores (Leitura); - INDICAÇÃO
Nº 021/2022, dos Ver. Manoelito da S. Gomes, solicitando
ao Prefeito proceda a manutenção nos postes da Rua Argeu
de Camargo (Leitura); - INDICAÇÃO Nº 022/2022, do Ver.
Arivaldo F. de Oliveira, solicitando ao Prefeito proceda a
reforma  e  poda  das  árvores  da  Praça  Pública  do  Jd
Centenário  (Leitura);  -  INDICAÇÃO Nº  023/2022,  do  Ver.
Arivaldo F. de Oliveira, solicitando ao Prefeito proceda a
manutenção  nas  placas  afixadas  nas  entradas  da  cidade
(Leitura);  -  INDICAÇÃO Nº  024/2022,  do  Ver.  Moacir  De
Bonis Filho, solicitando ao Prefeito proceda a manutenção
do Centro de COVID (Leitura); - INDICAÇÃO Nº 025/2022, do
Ver. Moacir De Bonis Filho, solicitando ao Prefeito proceda a
manutenção  do  Cemitério  de  Guarapiranga  (Leitura);  -
INDICAÇÃO Nº 026/2022, do Ver.  Moacir  De Bonis Filho,
solicitando ao Prefeito proceda a manutenção da Estrada
RB-Brotas (via AABB) (Leitura); - INDICAÇÃO Nº 027/2022,
do Ver. Ricardo Perrone, solicitando ao Prefeito proceda a
concessão de vale-transporte aos servidores públicos de
Ribeirão Bonito que trabalham em Guarapiranga (Leitura); -
INDICAÇÃO Nº 028/2022, do Ver.  Moacir  De Bonis Filho,
solicitando ao Prefeito seja firmado convênio com a policia
civil para manutenção da delegacia de Policia (Leitura). Não
havendo nada mais para o expediente o presidente passa
para o Tema livre. VEREADORES INSCRITOS: 1) Vereador
Arivaldo, discorreu sobre os seguintes temas: sobre um
possível convenio com a empresa SABESP; sua indicação
referente  a  melhorias  nas  entradas  da  cidade;  sobre  a
iluminação no bairro Jd. Boa Vista. 2) Vereador José Luiz
Mascaro,  discorreu  sobre  os  seguintes  temas:  Banco
Bradesco e melhorias no atendimento aos clientes; reajuste
salarial dos funcionários públicos municipais. 3) Vereador
Moacir, discorreu sobre os seguintes temas: uma enquete

que  houve  em  sua  rede  social  abordando  a  saúde  do
município; sobre o novo interventor da santa casa, onde
deu boas vindas ao mesmo; sobre o tratamento de esgoto e
qualidade da água consumida no município. 4) Vereador
Armando, discorreu sobre os seguintes temas: aumento
salarial dos servidores públicos, da reunião sobre a coleta
seletiva  a  ser  implantada  em  nosso  município,  do
tratamento  de  esgoto  e  agua.  5)  Vereador  Ricardo,
discorreu sobre os seguintes temas: requerimento de sua
autoria sobre reforma da escola de Guarapiranga; cobrou o
prefeito sobre uma possível ajuda de custo de transporte
aos servidores municipais que trabalham em Guarapiranga;
requerimento de sua autoria sobre tratamento de agua. 6)
Vereador Juliano discorreu sobre os seguintes temas: sua
indicação para aquisição de uniforme para os agentes de
controle;  inauguração  do  SEBRAE  aqui;  implantação  da
coleta  seletiva;  e,  do  tratamento  de  agua  e  esgoto  do
município.  7)  Vereador  Manoelito  discorreu  sobre  os
seguintes temas: fez agradecimentos aos integrantes da
defesa civil, pelos serviços prestados ; do aumento salarial
aos  servidores  públicos  municipais;  sobre  a  troca  de
intervenção  da  santa  casa  local.  Não  havendo  mais
inscritos  para  o  tema livre  o  presidente  dá  o  intervalo
regimental. Ao retornarem o presidente pede ao secretário
que  faça  a  2ª  chamada  dos  senhores  vereadores  e
constata-se a presença de todos. Com o número legal de
todos o presidente reabre a sessão passando para a ordem
do dia. O presidente coloca em discussão o PARECER da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao PL 07/2022.
Não  havendo  discussões  coloca  em  votação  sendo
APROVADO O PARECER. Coloca em discussão o Parecer da
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade ao PL
07/22. Não havendo discussões coloca em votação sendo
APROVADO O PARECER. Coloca em discussão o Projeto de
Lei nº 07/2021. Há discussões entre os vereadores. Não
havendo  mais  discussões  coloca  em votação  nominal  e
pede ao secretário que faça a chamada para votação. -
APROVADO O PROJETO DE LEI Nº 07/2022. O presidente
coloca  em  discussão  o  PARECER  da  Comissão  de
Constituição,  Justiça  e  Redação  ao  PLC  08/2022.  Não
havendo discussões coloca em votação sendo APROVADO O
PARECER. Coloca em discussão o Parecer da Comissão de
Orçamento, Finanças e Contabilidade ao PLC 08/22. Não
havendo discussões coloca em votação sendo APROVADO O
PARECER. O presidente coloca em 1ª discussão o Projeto de
Lei  Complementar  nº  08/20212.  Há discussões  entre  os
vereadores.  Não havendo mais discussões coloca em 1ª
votação nominal e pede ao secretário que faça a chamada
para  votação .  -APROVADO  O  PROJETO  DE  LE I
COMPLEMENTAR Nº 08/2022 em 1ª votação, por 08 votos
favoráveis e 01 abstenção (José Luiz). O presidente coloca
em discussão  o  PARECER da  Comissão  de  Constituição,
Justiça  e  Redação  ao  PL  020/2021(L).  Não  havendo
discussões coloca em votação sendo APROVADO. Coloca
em  discussão  o  Parecer  da  Comissão  de  Orçamento,
Finanças  e  Contabilidade  ao  PL  020/21.  Não  havendo
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discussões coloca em votação sendo APROVADO. Coloca
em discussão o Parecer da Comissão de Parcelamento, Uso,
Ocupação  e  Parcelamento  do  Solo  ao  PL  020/21.  Não
havendo discussões coloca em votação sendo APROVADO.
Coloca em discussão o Projeto de Lei nº 020/2021(L). Há
discussões  entre  os  vereadores.  Não  havendo  mais
discussões coloca em votação nominal e pede ao secretário
que faça a chamada para votação. -APROVADO O PROJETO
DE LEI Nº 020/2021 por unanimidade. Não havendo nada
para  a  Ordem  do  dia  o  presidente  encerra  a  mesma
lembrando a todos que a próxima sessão ordinária será dia
04 de abril de 2022 às 20 horas.
...........................................................................................................
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